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Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax (44) 3464-1163 
CGC/MF 76.975.259/0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO 
PARANÁ e BASSALOBRE & AGUIAR LTDA - ME - CNPJ: 
00.178.101/0001-57. 
 
Modalidade: Carta Convite nº 01/2021-PMSPPR de 19 de fevereiro de 2021. 
 
03.001.04.122.0002.2.007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO 
E COORDENAÇÃO GERAL 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.124.004.2010 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.124.0004.2163- MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA  
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.124.0004.2164 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.124.0004.2165 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.129.0004.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.129.0004.2013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0003.2.005 – MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0018.2.045 – ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.365.0019.2.051 – CRECHES MUNICIPAIS (RECURSOS PRÓPRIOS) 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.365.0019.2.052 – ENSINO PRÉ-ESCOLAR (RECURSOS PRÓPRIOS) 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA 
SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO   
08.001.08.243.0024.2.184 – APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e BASSALOBRE & AGUIAR LTDA 
- ME - CNPJ: 00.178.101/0001-57.

Modalidade: Carta Convite nº 01/2021-PMSPPR de 19 de fevereiro de 2021.

03.001.04.122.0002.2.007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.004.2010 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E OR-
ÇAMENTO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2163- MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2164 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2165 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.129.0004.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.129.0004.2013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.122.0003.2.005 – MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0018.2.045 – ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.051 – CRECHES MUNICIPAIS (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.052 – ENSINO PRÉ-ESCOLAR (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.08.243.0024.2.184 – APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

No Valor Maximo de R$ 151.692,45 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e quaren-
ta e cinco centavos).
Validade: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Com o Valor Contratual Aprovado de R$ 78.240,09 (setenta e oito mil duzentos e quarenta reais e nove centavos), 
cujo pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, conforme a quantidade de mercadorias entre-
gues, e mediante apresentação de nota fiscal.
São Pedro do Paraná-PR, 24 de março de 2021.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e E. A. B. DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA, CNPJ n° 00.071.070/0001-30.

Modalidade: Carta Convite nº 01/2021-PMSPPR de 19 de fevereiro de 2021.

03.001.04.122.0002.2.007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.004.2010 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E OR-
ÇAMENTO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2163- MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2164 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2165 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.129.0004.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.129.0004.2013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.122.0003.2.005 – MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0018.2.045 – ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.051 – CRECHES MUNICIPAIS (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.052 – ENSINO PRÉ-ESCOLAR (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.08.243.0024.2.184 – APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

No Valor Maximo de R$ 151.692,45 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e quaren-
ta e cinco centavos).
Validade: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Com o Valor Contratual Aprovado de R$ 7.424,55 (sete mil quatrocentos e vinte quatro reais e cinqüenta e cinco 
centavos), cujo pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, conforme a quantidade de mercado-
rias entregues, e mediante apresentação de nota fiscal.
São Pedro do Paraná-PR, 24 de março de 2021.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e MAQPEL PAPELARIA E EQUI-
PAMENTOS LTDA, CNPJ: 30.320.176/0001-91.

Modalidade: Carta Convite nº 01/2021-PMSPPR de 19 de fevereiro de 2021.

03.001.04.122.0002.2.007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.004.2010 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E OR-
ÇAMENTO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2163- MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2164 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2165 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.129.0004.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.129.0004.2013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.122.0003.2.005 – MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0018.2.045 – ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.051 – CRECHES MUNICIPAIS (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.052 – ENSINO PRÉ-ESCOLAR (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.08.243.0024.2.184 – APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

No Valor Maximo de R$ 151.692,45 (cento e cinqüenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e quaren-
ta e cinco centavos).
Validade: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Com o Valor Contratual Aprovado de R$ 284,82 (duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), 
cujo pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, conforme a quantidade de mercadorias entre-
gues, e mediante apresentação de nota fiscal.
São Pedro do Paraná-PR, 24 de março de 2021.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e PAPIROS MOVEIS E ELETRO 
EIRELI – ME, CNPJ nº 25.325.301/0001-16.

Modalidade: Carta Convite nº 01/2021-PMSPPR de 19 de fevereiro de 2021.

03.001.04.122.0002.2.007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.004.2010 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E OR-
ÇAMENTO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2163- MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2164 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.124.0004.2165 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.129.0004.2012 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.129.0004.2013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TESOURARIA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.122.0003.2.005 – MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.001.12.361.0018.2.045 – ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.051 – CRECHES MUNICIPAIS (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.002.12.365.0019.2.052 – ENSINO PRÉ-ESCOLAR (RECURSOS PRÓPRIOS)
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.08.243.0024.2.184 – APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

No Valor Maximo de R$ 151.692,45 (cento e cinqüenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e quaren-
ta e cinco centavos).
Validade: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Com o Valor Contratual Aprovado de R$ 308,10 (trezentos e oito reais e dez centavos), cujo pagamento será efe-
tuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, conforme a quantidade de mercadorias entregues, e mediante apre-
sentação de nota fiscal.
 
São Pedro do Paraná-PR, 24 de março de 2021.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 120 DE 2021 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar e dá outras                        providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DESUAS ATRIBUIÇÕIES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 24 DE 2021 DE 31 DE MARÇO 
DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância total de 
R$-161.440,49 (Cento e sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta e nove 
centavos), destinado a manutenção de Programas da Diretoria de Assistência Social, cuja consignação far-
se-á nas codificações da Funcional-Programática: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08.       SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08.241. ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.001.08.241.0026. ATENDIMENTO AO IDOSO  
08.001.08.241.0026.2.072 Atividade Sócio-Educativas com o Idoso  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte TCE 808 
Código Local 33808 
 Fonte Padrão 900.09.06.05.05 

 
SEDS Fundo do Idoso (Exercício Anterior) 

 
768,25                     

08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTENCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.063 CRAS – Centro de Referência em Assistência Social  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.04. CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte TCE 934 
Código Local 33934 
 Fonte Padrão 934.09.06.06.06 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) Exercício Anterior 

 
21.000,00                     

3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA 
CIVIL 

 

Fonte TCE 934 
Código Local 33934 
 Fonte Padrão 934.09.06.06.06 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) Exercício Anterior 

 
33.000,00                     

3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 934 
Código Local 33934 
 Fonte Padrão 934.09.06.06.06 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) Exercício Anterior 

 
2.000,00                     

3.1.91. APLICAÇÕES DIRETAS DECORRENTES DE 
OPERAÇÕES ENTRE ORGÕES, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS 

 

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte TCE 934 
Código Local 33934 
 Fonte Padrão 934.09.06.06.06 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) Exercício Anterior 

 
4.000,00                     

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.14. DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte TCE 933 
Código Local 33933 
 Fonte Padrão 933.09.06.06.19 

BLOCO GSUAS FNAS (C/C 20156-1 BBrasil) – 
Exercício Anterior 

 
1.000,00                     

3.3.90.14. DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte TCE 940 
Código Local 33940 
Fonte Padrão 940.09.06.06.25 

BLOCO BL GBF FNAS C/C 20155-3 Bbrasi – Exercício 
Anterior 

              
1.000,00 

3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 810 
Código Local 33810 
 Fonte Padrão 1011.09.99.05.18 

FEAS - Fundo Estadual Assistência Social- ADESPON 
II – Exercício Anterior 

 
4.279,98                     

3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 934 
Código Local 33934 
 Fonte Padrão 934.09.06.06.06 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) Exercício Anterior 

 
37.716,03                     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 786 
Código Local 33786 
 Fonte Padrão 1011.09.04.05.18 

FIA - SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo C/C9966-X 

 
1.177,90 

3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO 
 

 

Fonte TCE 804 
Código Local 33804 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18 

FEAS - Fundo Estadual Assistência Social – Adespon 
FPR 

               
67,84 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 810 
Código Local 33810 
 Fonte Padrão 1011.09.99.05.18 

FEAS - Fundo Estadual Assistência Social- ADESPON 
II – Exercício Anterior 

 
35.000,00                     

4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 933 
Código Local 33933 
 Fonte Padrão 933.09.06.06.19 

BLOCO GSUAS FNAS (C/C 20156-1 Bbrasil) – 
Exercício Anterior 

 
3.311,75                     

4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 940 
Código Local 33940 
Fonte Padrão 940.09.06.06.25 

BLOCO BL GBF FNAS C/C 20155-3 Bbrasi – Exercício 
Anterior 

               
15.987,72 

08.001.08.244.0023.2.075 Benefícios Eventuais  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
 

Fonte TCE 811 
Código Local 33811 
 Fonte Padrão 1011.09.99.05.18 

 
FEAS - Incentivo Beneficio Eventual IV 

 
1.131,02                     

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 161.440,49 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do SUPERAVIT FINANCEIRO DE FONTES DO EXERCÍCIO ANTERIOR, especificada no 
presente artigo e objeto de sua realização legal a seguir discriminadas:  

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO    

FONTE DENOMINAÇÃO DA FONTE  VALOR 
Fonte TCE 933 
Código Local 33933 
Fonte Padrão 933.09.06.06.19 

BLOCO GSUAS FNAS (C/C 20156-1 BBrasil) – 
Exercício Anterior 

 
4.311,75 

Fonte TCE 940 
Código Local 33940 
Fonte Padrão 940.09.06.06.25 

BLOCO BL GBF FNAS C/C 20155-3 BBrasil – 
Exercício Anterior 

 
16.987,72 

 
Fonte TCE 804 
Código Local 33804 
 Fonte Padrão 1011.09.99.05.18 

FEAS – Fundo Estadual Assistência Social – 
Adespon FPR 

 
67,84 

Fonte TCE 808 
Código Local 33808 
Fonte Padrão 900.09.06.05.05 

 
SEDS - Fundo do Idoso 

 
768,25                     

Fonte TCE 810 
Código Local 33810 
 Fonte Padrão 810.09.06.06.06 

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) C/C 20162-6 Bbrasil – Exercício Anterior 

 
39.279,98                     

Fonte TCE 811 
Código Local 33811 
 Fonte Padrão 811.09.06.06.06 

 
FEAS – Incentivo Beneficio Eventual IV 

 
1.131,02                     

Fonte TCE 934 
Código Local 33934 
 Fonte Padrão 934.09.06.06.06 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) Exercício Anterior 

 
97.716,03                     

Fonte TCE 786 
Código Local 33786 
 Fonte Padrão 1011.09.04.05.18 

FIA - SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo C/C9966-X 

 
1.177,90 

 TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO 161.440,49 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 1º dia do mês de Abril de 2021 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 121 DE 2021 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Especial e dá outras                        

providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 25 DE 2021 DE 31 DE 
MARÇO DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional ESPECIAL, na importância total 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) destinado ao reforço de dotação orçamentária do orçamento 
vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-Programática a seguir 
discriminadas:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0004. SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 

03.001.04.124.0004.2.165 Manutenção do Departamento de Recursos 
Humanos 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 01000 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

 
15.000,00 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.089 PACS – Programa de Agentes Comunitário de 

Saúde  
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 

 
5.000,00 

 Total do Credito Autorizado 20.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do cancelamento total ou parcial de dotações do orçamento vigente a seguir 
discriminado:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18. GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029.1.153 Prosseguimento de Obra de Infraestrutura 

Turística no Porto São José 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 000 
Código Local 01000 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

 
20.000,00 

 Total do Credito Autorizado 20.000,00 
 

Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, ao 1º dia do mês de Abril de 2021.   

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 122 DE 2021. 

 
SÚMULA – Abre Crédito Adicional Suplementar na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 26 DE 2021 DE 31 DE MARÇO DE 2021: 

 
D E C R E T A 

 
  Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na importância total de 

R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) para o desenvolvimento do Conjunto de medidas que se fazem 
necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrentes do Coronavírus (COVID-19), 
cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.508 Enfrentamento da Emergência COVID-19  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCAREGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.04. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 

 
20.000,00 

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 

 
40.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 60.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante Cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir discriminada:  

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18. GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
10.001.18.541.0029.1.153 Prosseguimento de Obra de Infraestrutura Turística 

no Porto São José 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 000 
Código Local 01000 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

 
60.000,00 

 Total do Credito Autorizado 60.000,00 
 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de Abril de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 123 DE 2021. 

 
SÚMULA – Abre Crédito Adicional Especial na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 27 DE 2021 DE 31 DE MARÇO DE 2021: 
 
D E C R E T A 

 
  Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Especial, na importância total de R$ 

260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais) para o desenvolvimento do Conjunto de medidas que se 
fazem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrentes do Coronavírus 
(COVID-19), cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.508 Enfrentamento da Emergência COVID-19  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
 

Fonte 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 

 
220.000,00 

3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 

Fonte 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 

 
40.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 260.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso do Cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a 
seguir discriminado:  

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18. GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
10.001.18.541.0029.1.153 Prosseguimento de Obra de Infraestrutura Turística 

no Porto São José 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 000 
Código Local 01000 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

 
260.000,00 

 Total do Credito Autorizado 260.000,00 
 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de Abril de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal. 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

      Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
PARTES: FUNDO DE PREVIDENCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ e ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA – CNPJ/MF 
80.896.194/0001-94. 
 
CONTRATO N.º 02/2019 
IDEUSO Nº 2019002 
 

Cláusula Primeira – Nos termos do Artigo nº 57, II e Artigo nº 
65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem prorrogar o referido 
contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar pelo período compreendido 
entre 26/03/2021 a 26/03/2022, no valor de 20.910,48 (vinte mil novecentos e dez 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo: 

 
LOTE 01 – SISTEMAS PARA ATENDIMENTO AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUAN VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
Sistemas Integrados de Gestão Pública 
Municipal, módulo: Contabilidade 
Pública. Mês 

12 284,92      3.419,04  

02 Sistemas Integrados de Gestão Pública 
Municipal, módulo: Orçamento. Mês 12 202,33      2.427,96  

03 Sistemas Integrados de Gestão Pública 
Municipal, módulo: Tesouraria. 

Mês 12 202,33      2.427,96  

04 
Sistemas Integrados de Gestão Pública 
Municipal, módulo: Prestação de 
Contas ao TCE/PR. 

Mês 
12 202,33      2.427,96  

05 
Sistemas Integrados de Gestão Pública 
Municipal, módulo: Compras e 
Licitações. 

Mês 
12 284,92      3.419,04  

06 
Sistemas Integrados de Gestão Pública 
Municipal, módulo: Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento. 

Mês 
12 284,92      3.419,04  

07 
Sistemas Integrados de Gestão Pública 
Municipal, módulo: Portal 
Transparência. 

Mês 
12 280,79      3.369,48  

TOTAL 20.910,48 
 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno vigor 

as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 26 de março de 
2019. 

 São Pedro do Paraná-PR, 26 de março de 2021. 
 
 

MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA 
PRESIDENTE DO RPPS 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 038/2021 

 
DATA: 01 DE ABRIL DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DESTINADOS A ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA CERNAKI E CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO WMW EMBALAGENS GRÁFICA ME 
ENDEREÇO AVENIDA PIONEIRO ANTONIO FRANCO DE MORAES N° 464 – 

JARDIM BRAZIL – MARINGÁ/PR. 
CNPJ  26.411.590/0001-39 
VALOR R$ 820,00 (OITOCENTOS E VINTE REAIS)  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 114 DE 31 DE MARÇO DE 2021 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, combinado com a Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, alterada pela Lei 13.204 de 14/12/2015 e o Inciso V, art. 9º do 
Decreto 506/2017. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Nomear os Gestores, responsáveis pela Gestão de 
Parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, conforme 
segue: 

a) Representante do Departamento de Promoção Social: 
Iandra Raquel de Azevedo Dereste. 
 

b) Representante do Departamento de Saúde: 
Elisangela Dias de Oliveira. 

 
c) Representante do Departamento de Educação: 

Maria de Lourdes Lada Tusi 
 

d) Representante do Departamento de Administração: 
Luciano de Souza Silva. 
 

e) Representante do Departamento de Esportes: 
Suélen Regina da Silva. 
 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
   

Paraíso do Norte, 31 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 114 DE 31 DE MARÇO DE 2021 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, combinado com a Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, alterada pela Lei 13.204 de 14/12/2015 e o Inciso V, art. 9º do 
Decreto 506/2017. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Nomear os Gestores, responsáveis pela Gestão de 
Parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, conforme 
segue: 

a) Representante do Departamento de Promoção Social: 
Iandra Raquel de Azevedo Dereste. 
 

b) Representante do Departamento de Saúde: 
Elisangela Dias de Oliveira. 

 
c) Representante do Departamento de Educação: 

Maria de Lourdes Lada Tusi 
 

d) Representante do Departamento de Administração: 
Luciano de Souza Silva. 
 

e) Representante do Departamento de Esportes: 
Suélen Regina da Silva. 
 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
   

Paraíso do Norte, 31 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 114 DE 31 DE MARÇO DE 2021 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, combinado com a Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, alterada pela Lei 13.204 de 14/12/2015 e o Inciso V, art. 9º do 
Decreto 506/2017. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Nomear os Gestores, responsáveis pela Gestão de 
Parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, conforme 
segue: 

a) Representante do Departamento de Promoção Social: 
Iandra Raquel de Azevedo Dereste. 
 

b) Representante do Departamento de Saúde: 
Elisangela Dias de Oliveira. 

 
c) Representante do Departamento de Educação: 

Maria de Lourdes Lada Tusi 
 

d) Representante do Departamento de Administração: 
Luciano de Souza Silva. 
 

e) Representante do Departamento de Esportes: 
Suélen Regina da Silva. 
 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
   

Paraíso do Norte, 31 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  090/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
136/2019, datado 27/09/2019 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 136/2019, 

firmado com a empresa R. R. MARTINEZ & CIA LTDA, com registro no CNPJ 

sob o nº. 24.905.801/0001-64, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 

31/12/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 029/2021 de 31/03/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 

31/03/2021, entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
Tamboara-PR, 01 de abril de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  090/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 136/2019, datado 27/09/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 136/2019, firmado com a empresa R. R. MARTINEZ & CIA LTDA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 24.905.801/0001-64, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 31/12/2021, conforme 
1º Termo Aditivo nº 029/2021 de 31/03/2021.
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 31/03/2021, entrará em vigor com a sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 01 de abril de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 091/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 076/2020, datado de 22/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 076/2020 firmado com a empresa COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº. 21.287.627/0001-45, para SUPLEMENTAR o mesmo 
em R$ 760,32 (setecentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 030/2021 de 
31/03/2021.
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 31/03/2021 e  entrará em vigor com a sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 01 de abril de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2021
LICITAÇÃO Nº 10/2021 - PREGÃO Nº 4/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DENIELLY FERREIRA MONTUAN MEI – CNPJ 37.525.798/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE PRODUTOS DE GENEROS ALIMENTICIOS, DE LIMPEZA E HIGIENE E DE
UTENSILIOS PARA MANTER O FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 4.924,00(Quatro Mil, Novecentos e Vinte e Quatro Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

____________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

PROCESSO ADM. Nº 43/2021 
INEXIGIBILIDADE  Nº 06/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 43/2021 
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO 06/2021 

CONTRATO Nº. 84/2021. 
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa DAL PRA ENGENHARIA LTDA – CNPJ 30.216.732/0001-84, AVENIDA RIO GRANDE DO 
NORTE, 1960/CENTRO/PARANAVAI – PR denominada contratada. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 PROJETOS DE DRENAGEM URBANA compreendendo:  
• Redimensionamento parte coletor 01(Rua Bento Simões dos Santos, Rua XV de Julho, Rua Ottmar 
Schimdt, Rua São Salvador e Rua Belo Horizonte – entre Rua Farroupilha e Rua Santa Catarina), análise da 
capacidade rede existente, Rua Santa Catarina, entre Rua Bento Simões dos Santos e Bacia e orçamento. 
• Redimensionamento/alteração parte coletor 1, direcionando para coletor 10 (Rua Bento Simões dos 
Santos e Avenida Santos Dumont p entre Rua João Polini e Rua Farroupilha; Rua Farroupilha entre Avenida 
Santos Dumont e Bacia VIII; Rua Amapa e Bacia VIII e Emissário), com deslocamento e redimensionamento da 
Bacia VIII e orçamento. 
• Redimensionamento/ alteração parte coletor 1 direcionando para Bacia II (entre Rua Amazonas e Rua 
Antonio Reginato desde Avenida Santos Dumont e Rua Amapá até Bacia II e Emissário), com deslocamento e 
redimensionamento da Bacia II e orçamento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
12.800,00 (doze mil e oitocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será até 01/12/2021, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os produtos e serviços objetos deste contrato serão realizados em no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas após emissão de requisição emitida pela Divisão de Compras e Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Querência do Norte, Paraná, 01 DE ABRIL DE 2021 

 
__________________________________________ 

PREFEITURA MUN. DE QUERENCIA DO NORTE 
CONTRATANTE 

 

 
__________________________________________ 

DAL PRA ENGENHARIA 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 

Nome: _______________________ 

CPF: ________________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF: _______________________________ 

 
 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 85/2021, de 26 de março de 2021 
 

 

SÚMULA: ALTERA DECRETO 79/2021 
ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
AS ATIVIDADES EMPRESARIAIS E SOCIAIS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA prefeito do Município 
de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. As atividades descritas nos incisos I, II, IX e X do Artigo 8º, do Decreto 

Municipal nº 79/2021, ficam autorizadas a funcionarem até as 21 horas, mantendo-se 

as demais determinações. 

Art. 2º. As atividades descritas nos incisos V do Artigo 8º, do Decreto Municipal nº 

79/2021, fica autorizado o funcionamento das 8 horas as 21 horas, de segunda a 

sexta-feira, e aos sábados, domingos e feriados até as 14 horas, mantendo-se as 

demais determinações. 

Art. 3º. As atividades descritas nos incisos XIII do Artigo 8º, do Decreto Municipal nº 

79/2021, fica autorizado o funcionamento aos sábados até as 13 horas. 

Art. 4º. Fica revogada a proibição constante na alínea “b”, do inciso VI do Art. 8º, do 

Decreto Municipal nº 79/2021, mantendo-se as demais determinações. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ratificando todas as 

disposições que não forem contrárias, contidas nos decretos municipais anteriores, e 

as medidas previstas poderão ser suspensas ou modificadas sempre que necessário 

e a qualquer tempo, priorizando o interesse público e as condições de evolução da 

pandemia. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 85/2021, de 26 de março de 2021

SÚMULA: ALTERA DECRETO 79/2021 ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO AS ATIVIDA-
DES EMPRESARIAIS E SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ELIEL DOS SANTOS CORREA prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:

DECRETA

Art. 1º. As atividades descritas nos incisos I, II, IX e X do Artigo 8º, do Decreto Municipal nº 79/2021, ficam auto-
rizadas a funcionarem até as 21 horas, mantendo-se as demais determinações.
Art. 2º. As atividades descritas nos incisos V do Artigo 8º, do Decreto Municipal nº 79/2021, fica autorizado o fun-
cionamento das 8 horas as 21 horas, de segunda a sexta-feira, e aos sábados, domingos e feriados até as 14 ho-
ras, mantendo-se as demais determinações.
Art. 3º. As atividades descritas nos incisos XIII do Artigo 8º, do Decreto Municipal nº 79/2021, fica autorizado o 
funcionamento aos sábados até as 13 horas.
Art. 4º. Fica revogada a proibição constante na alínea “b”, do inciso VI do Art. 8º, do Decreto Municipal nº 79/2021, 
mantendo-se as demais determinações.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ratificando todas as disposições que não forem 
contrárias, contidas nos decretos municipais anteriores, e as medidas previstas poderão ser suspensas ou mo-
dificadas sempre que necessário e a qualquer tempo, priorizando o interesse público e as condições de evolu-
ção da pandemia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de março de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@homenett.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2020 

 
1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO  DE VIGÊNCIA 

 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ./M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob 
Nº 522.579.409-20 e a Empresa, PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 36.986.317/0001-96, localizada na 
Rodovia BR376, Lote 07, Quadra 02,   Distrito Industrial (Sumaré), CEP: 87.720-140, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
pelo Sr.  LUCAS BERGAMINI FERNANDES, portador da cédula de identidade R.G. Nº 
9.243.112-6 SSP/PR, CPF nº 056.184.509-33, residente na Rua Industrial Antônio Fachin, nº 
3035, Jardim Ouro Branco, CEP 87.704-280, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de Vigência, nos 
termos do Contrato 098/2020, Tomada de Preço nº 008/2020, Processo Administrativo 
109/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, 
§§ I e II. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, prazo de Vigência por 30 
(Trinta) dias até o dia 30/04/2021, conforme Cláusula Vigésima Primeira. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 098/2020. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 
Alto Paraná, 30 de março de 2021. 

 
____________________________________         __________________________________________   

 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ      PARANASOLO CONST E PAVIMENTAÇÃO LTDA  
                     Contratante                                                  Contratada 
 
 
Test:______________________________                    ____________________________________ 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 074 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a funcionária abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Maria Cristina da Silva 01/01/2018 a 31/12/2018 05/04/2021 a 04/05/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Edifício da Prefeitura do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de abril do ano de 2021. 
 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 020/2017 
   

 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 
SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP: 87.750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a 
empresa, F. MOSCONI SOLUÇÕES – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 18.113.470/0001-27, com sede na Avenida das Indústrias n.º 3122, 
Quadra 301-D, Lote 301-D, Parque Industrial I, CEP: 86.975-000, na Cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná neste ato representada pelo Sr. FABIO MOSCONI, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº. 8.751.448-0 - SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF Nº. 049.148.659-63, residente e domiciliado na Rua Antônio Martinês Filho, nº 
237, Jardim Delgado, CEP: 86.975-000, na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, tem 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do 
Contrato 020/2017, e do Pregão Presencial nº 019/2017, bem como pela legislação 
vigente em especial o Art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato pelo mesmo período, 
até a data de 27/03/2022, conforme Cláusula Décima Oitava do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação 
orçamentária que vinha sendo utilizada ou outra que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA   – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 020/2017. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 
instrumentais, que também o assinam para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Alto Paraná, 26 de março de 2021. 
 

 
  MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                  F. MOSCONI SOLUÇÕES – ME 
                 Contratante                                                                 Contratada 
 
Testemunhas: 

Nome: _______________________________ 

CPF/MF: ______________________________ 

Nome: __________________________________ 

CPF/MF: _________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que homologou 

a Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 001/2021, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes visando EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, 
COM ÁREA DE 4.756,57 M²,  EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, COM AS SEGUINTES COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 
LATITUDE: 23°.08’51” S E LONGITUDE: 52°.18’33,07” O, de acordo com a Planilha de 
Serviços, Planilha de Levantamento de Quantidades, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial 
Descritivo, Projeto de Pavimentação Asfáltica em CBUQ 01/06, 02/06, 03/06, 04/06, 05/06 e 
06/06, e demais documentos, partes integrantes do Processo Licitatório, em favor da seguinte 
empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE VALOR TOTAL R$ 

ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 05.939.484/0001-52 Único 419.415,91 

Alto Paraná, em 01 de abril de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2021 
Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: ECO SUL BRASIL CONTRUTORA EIRELI (CNPJ: 05.939.484/0001-
52) 
OBJETO: Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução de Pavimentação 
Asfáltica em CBUQ, com área de 4.756,57 m², em vias públicas do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, com as seguintes Coordenadas Geográficas: Latitude: 23°.08’51” S e 
Longitude: 52°.18’33,07” O, de acordo com planilha de serviços, planilha de levantamento de 
quantidades, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, Projeto de Pavimentação 
Asfáltica em CBUQ 01/06, 02/06, 03/06, 04/06, 05/06 e 06/06, e demais documentos, partes 
integrantes do Processo Licitatório.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

           4.4.90.51.02.02 – Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
VALOR CONTRATUAL: R$ 419.415,91 (Quatrocentos e dezenove mil, quatrocentos e 
quinze reais e noventa e um centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato – Término: 120 (cento e vinte) 
dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2021 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 01 de abril de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
  Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 113, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 

 

Concede Licença Especial (Licença-Prêmio). 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Conceder ao servidor público municipal Mario Carvalho, ocupante do 

cargo efetivo de Operário I, de matrícula nº 484-1, licença especial de 03 (três) meses, com 

todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, com base no art. 136, inciso XVIII, alínea 

“a”, da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Norte/PR, por ter completado o quinquênio 

de trabalho, que compreende o período aquisitivo de 10/02/2014 a 10/04/2019, no período 

de 08/04/2021 a 06/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte/PR, 31 de março de 2021. 

 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 113, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Concede Licença Especial (Licença-Prêmio).
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor público municipal Mario Carvalho, ocupante do cargo efetivo de Operário I, de ma-
trícula nº 484-1, licença especial de 03 (três) meses, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, com 
base no art. 136, inciso XVIII, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Norte/PR, por ter comple-
tado o quinquênio de trabalho, que compreende o período aquisitivo de 10/02/2014 a 10/04/2019, no período de 
08/04/2021 a 06/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paraíso do Norte/PR, 31 de março de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 115, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Desclassifica candidato (a) convocado (a).
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Desclassificar, por motivo de desistência, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, aberto através do Edital nº 03/2020, convocado (a) através do Edital nº 
13/2021.
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem

Nome    Inscrição
MARIA APARECIDA CARNEIRO DE OLIVEIRA  202016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paraíso do Norte/PR, 1º de abril de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   PARANÁ – CNP – 76.972.082/0001-06  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 23/2021 
b) Licitação Nrº             :            14/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial 
d) Data Homologação   : 01/04/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de pneus, 

câmara e protetores para fins de suprimento da frota 
municipal, para atender  a demanda das Secretarias 
Municipais , conforme Termo de Referência. 

 
04.122.0002.2.001. - manutenção das atividades do gabinete do prefeito 
04.122.0002.2.010. - manutenção das atividades da secretaria de administração 
12.122.0012.2.015. - manutenção das atividades da secretaria de educação 
12.361.0012.2.016. - manutenção das atividades do ensino fundamental 
12.361.0012.2.020. - manutenção do transporte escolar 
12.361.0012.2.020. - manutenção do transporte escolar 
12.365.0012.2.017. - manutenção das atividades da creche 
12.365.0012.2.018. - manutenção das atividades da pré-escola 
15.122.0009.2.025. - manutenção das atividades da secretaria de viação, obras e urbanismo 
15.451.0007.2.027. - manutenção e conservação de vias públicas 
15.452.0009.2.029. - manutenção da limpeza públicas 
10.122.0010.2.030. - manutenção das atividades da secretaria de saude 
10.302.0010.2.036. - manutenção do hospital municipal 
10.301.0010.2.040. - manutenção do posto de saúde (usf e uaps) 
08.244.0011.2.060. - manutenção das atividades da secretaria de assistência social 
08.244.0011.2.061. - bloco de financiamento da proteção social básica - suas 
08.244.0011.2.062. - bloco de financiamento da gestão do programa bolsa família e do cadastro único - suas 
20.122.0002.2.045. - manutenção das atividades da secretaria de agricultura 
20.608.0003.2.050. - manutenção da divisão agropecuária 
 
     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: AS3 AUTOMOTIVA LTDA 
CNPJ/CPF: 09.151.179/0001-52 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Pneu  com borracha de alta 
resistência, material banda 
rodagem com dimensões 23.1.30- 
12 lonas 

MAGGION / 
FRONTIERA II 

4,00 R$ 5.100,00 R$ 20.400,00 

2 Pneu com borracha de alta 
resistência, material banda 
rodagem com dimensões 14.9.24-

MAGGION / 
FRONTIERA II 

4,00 R$ 2.600,00 R$ 10.400,00          
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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8 lonas 

3 Pneu retroescavadeira dianteiro 
com borracha de alta resistência, 
material banda rodagem com 
dimensões 12.5/80-18 10 lonas 

FORERUNNER/ R-
4 

2,00 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

4 Pneu retroescavadeira traseiro 
com borracha de alta resistência, 
material banda rodagem com 
dimensões 19.5 L24.10 lonas 

FORERUNNER/ R-
4 

2,00 R$ 3.290,00 R$ 6.580,00 

7 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 185/65 R14 
modelo radial.Com índice de 
capacidade de carga e velocidade 
estipulado 102R  

DUNLOP/ SP 
TOURING 

24,00 R$ 355,00 R$ 8.520,00 

8 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 185/65 R 
15.Marca igual ou superior  a 
Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin-Veículos:  

TRIANGLE /TE 
301 

12,00 R$ 370,00 R$ 4.440,00 

9 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões pneus 
radiais 205/55 R17 modelo radial-
Marca igual ou superior  a Pirelli, 
Firestone, Good year  ou Michelin 

BRIDGESTONE / 
T005 

4,00 R$ 540,00 R$ 2.160,00 

10 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões pneus 
radiais 225/45 R17 modelo radial-
Marca igual ou superior  a Pirelli, 
Firestone, Good year  ou Michelin 

BRIDGESTONE / 
T005 

4,00 R$ 545,00 R$ 2.180,00 

11 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 175 x 70 x 
14MR modelo radial-Marca igual 
ou superior  a Pirelli, Firestone, 
Good year  ou Michelin 

JK TYRE / 
VECTRA 

12,00 R$ 329,00 R$ 3.948,00 

12 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 205 x 60  
15MR modelo radial-Marca igual 
ou superior  a Pirelli, Firestone, 
Good year  ou Michelin 

COMFORSER/CF 
600 

12,00 R$ 390,00 R$ 4.680,00 

13 Pneu automotivo, material banda 
rodagem com borracha de alta 
resistência nas dimensões 275,80 
R 22,5 liso 

DAYTON / D300 8,00 R$ 1.850,00 R$ 14.800,00 

14 Pneu automotivo, material banda TITAN / 8,00 R$ 3.600,00 R$ 28.800,00 
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rodagem com borracha de alta 
resistência, nas dimensões 17,5 
R25-PÁ CARREGADEIRA. 

EARTHMOVER 
TRACTION 

15 Pneu Liso automotivo com 
borracha de alta resistência, radial 
com material banda rodagem nas 
dimensões 1000x20 16 lonas. 

MAGGION / 
LUNGAVIA 

16,00 R$ 1.480,00 R$ 23.680,00 

16 Pneu borrachudo automotivo com 
borracha de alta resistência, radial 
com material banda rodagem com 
dimensões 1000x20 16 lonas. 

GOOD/ 
CONQUISTADOR 

20,00 R$ 1.640,00 R$ 32.800,00 

17 Pneu dianteiro com borracha de 
alta resistência, material banda 
rodagem com dimensões 700x16 
para trator 785,885 e TL 75. 

MAGGION / 
LUNGAVIA 

16,00 R$ 620,00 R$ 9.920,00 

18 Protetor Aro 1000 x 20  CARRETEIRO / 
RADIAL 

10,00 R$ 50,00 R$ 500,00 

19 Câmara de ar 1000 x 20 QBOM / TC 131 10,00 R$ 138,00 R$ 1.380,00 
20 Câmara de ar  PÁ 

CARREGADEIRA 17,5 R25 
TORTUGA / FE 
2725 

8,00 R$ 325,00 R$ 2.600,00 

21 Protetor Câmara de ar  PÁ 
CARREGADEIRA 17,5 R25 

CARRETEIRO / 
OTR 

8,00 R$ 189,00 R$ 1.512,00 

22 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 205 x 75 
R16 modelo radial-Marca igual ou 
superior  a Pirelli, Firestone, Good 
year  ou Michelin 

COMFORSER/ 
CF300 

20,00 R$ 615,00 R$ 12.300,00 

23 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 
215/75R17.5- com indice de 
capacidade de carga e velocidade 
estipulado pelo fabricante de 
126/124 M. Marca igual ou 
superior  a Pirelli, Firestone, Good 
year  ou Michelin  

DOUBLESTAR/ 
DSR 116 

12,00 R$ 950,00 R$ 11.400,00 

24 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 225 x 65 
R16 modelo radial-Marca igual ou 
superior  a Pirelli, Firestone, Good 
year  ou Michelin-Veículo 

COMFORSER / 
CF300 

12,00 R$ 698,00 R$ 8.376,00 

25 Pneus Dianteiro veículo 
automotivo, material banda 
rodagem borracha alta resistência 
dimensões 900 x 20 liso. Marca 
igual ou superior  a Pirelli, 
Firestone, Good year  ou Michelin 
ONIBUS PLACAS AWC 4192 

GOODYEAR / G8 8,00 R$ 1.250,00 R$ 10.000,00 
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26 Pneu lameiro veículo automotivo, 

material banda rodagem borracha 
alta resistência dimensões 900 x 
20 borrachudo.  

PIRELLI/ RT 59 20,00 R$ 1.385,00 R$ 27.700,00 

27 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 
215/75R17.5- com indice de 
capacidade de carga e velocidade 
estipulado pelo fabricante de 
126/124 M. 

LING LONG/ KTD 
303 

20,00 R$ 1.060,00 R$ 21.200,00 

28 Pneu veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 185/14 
modelo radial-Marca igual ou 
superior  a Pirelli, Firestone, Good 
year  ou Michelin 

COMFORSER / CF 
300 

16,00 R$ 430,00 R$ 6.880,00 

29 Protetor Aro 900X20  CARRETEIRO / 
RADIAL 

10,00 R$ 50,00 R$ 500,00 

30 Câmara de ar  900 x 20 MAGGION /SC 115 10,00 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
 
Valor Total Homologado - R$ 282.056,00(Duzentos e oitenta e dois mil, cinquenta e seis reais). 
 

Diamante do Norte, 01 de abril de 2021.  
 
 
 
 

______________________________________ 
                   ELIEL DOS SANTOS CORREA                                  

                                                        PREFEITO MUNICIPAL 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO 

1º - TERMO ADITIVO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020. 

 
Termo Aditivo de Supressão de Valor conforme Contrato n.º 101/2020, para execução sob regime 
de empreitada global de prestação de serviços para a execução do Portal de Entrada e Cruzeiro do 
Cemitério Municipal de Diamante do Norte, obedecendo a projetos, orçamentos e cronograma 
físico-financeiro anexo,   originado do Tomada de Preços   nº 04/2020, que entre si fazem:- 
MUNICÍPIO  DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à 
Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, 
Prefeito Sr.  ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09, e de outro lado C. 
MARIA VIEIRA MACHADO, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 23.703.968/0001-80, com sede a Av.  Massatoshi Yagura, 549, Centro,  CEP 87.990-000, 
em Diamante do Norte – Pr, neste ato representada pela Sra. CRISTIANI MARIA VIEIRA 
MACHADO, portador da Cédula de Identidade n° 5.916.499-6/PR e CPF nº 043.261.919-45, 
considerando a justificativa do Departamento de Engenharia e manifestação favorável da 
CONTRATADA,  conforme previsão contratual, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – SUPRESSÃO DE VALOR  
 
A Administração com base no art. 65, § 1º da Lei 8666/93,  resolvem suprimir o valor do Contrato 
Original de R$ 92.077,25 (noventa e dois mil setenta sete reais e vinte cinco centavos), para o 
valor financeiro de R$ 77.640,41(Setenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e 
um centavos), perfazendo uma redução no  valor de R$ 14.436,84(Quatorze mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 
por este instrumento do contrato originário nº 101/2020, datado de 14/10/2020. 

 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

Município de Diamante do Norte, 09 de  março de 2021. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

C. MARIA VIEIRA MACHADO 
CNPJ nº 23.703.968/0001-80 

 
 
 
 
Testemunhas:-.........................................................     ............................................................. 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO  

2º - TERMO ADITIVO   
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020.  

  
Termo Aditivo de redimensionamento do objeto ao Contrato n.º 101/2020, para execução 

sob regime de empreitada global de prestação de serviços para a execução do Portal de Entrada e 
Cruzeiro do Cemitério Municipal de Diamante do Norte, obedecendo a projetos, orçamentos e 
cronograma físico-financeiro anexo,   originado do Tomada de Preços   nº 04/2020, que entre si 
fazem:- MUNICÍPIO  DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa  
Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com 
sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, 
Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e domiciliado nesta cidade portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09, e de outro 
lado C. MARIA VIEIRA MACHADO, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita 
no CNPJ nº 23.703.968/0001-80, com sede a Av.  Massatoshi Yagura, 549, Centro,  CEP 87.990000, 
em Diamante do Norte – Pr, neste ato representada pela Sra. CRISTIANI MARIA VIEIRA 
MACHADO, portador da Cédula de Identidade n° 5.916.499-6/PR e CPF nº 043.261.919-45,  
considerando a justificativa do Departamento de Engenharia e manifestação favorável da 
CONTRATADA,  conforme previsão contratual, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA  – DO REDIMENSIONAMENTO DO OBJETO  
  

A Administração com base no art. 65, § 1º da Lei 8666/93,  para redimensionamento do Objeto, 
passando o valor do 1º Aditivo no total de R$ 77.640,41(Setenta e sete mil, seiscentos e quarenta 
reais e quarenta e um centavos), para o montante financeiro no valor de R$ 85.050,80(Oitenta e 
cinco mil, cinquenta reais e oitenta centavos), perfazendo um aumento de valor  de R$ 
7.410,39(Sete mil, quatrocentos e dez reais e trinta e nove centavos).  

CLÁUSULA SEGUNDA  
  

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas  
por este instrumento do contrato originário nº 101/2020, datado de 14/10/2020.  

  
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas.  
  

Município de Diamante do Norte, 09 de  março de 2021.  
  
  

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal  

    
C. MARIA VIEIRA MACHADO  

CNPJ nº 23.703.968/0001-80  
  
  
Testemunhas:-.........................................................     .............................................................  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Errata do Decreto nº 085/2021, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº 18.758, do dia 
1º/04/2021, página nº 16. 
 
Onde se Le: 
 
Art. 1º Fica desvinculada do quadro de pessoal desta municipalidade a partir do dia 04/02/2021 a 
servidora pública municipal Angela Cristina Ferreira da Silva Garcia, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 6.489.149-9-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 040.594.959-
04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche 40h., nomeada através do 
Decreto nº 218/2005, por motivo de seu falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 
129890.01.55.2021.4.00079.033.0025519.51. 
 
Leia-se:  
 
Art. 1º Fica desvinculada do quadro de pessoal desta municipalidade a partir do dia 04/02/2021 a 
servidora pública municipal Angela Cristina Ferreira da Silva Garcia, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 6.489.149-9-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 040.594.959-
64, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche 40h., nomeada através do 
Decreto nº 218/2005, por motivo de seu falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 
129890.01.55.2021.4.00079.033.0025519.51. 
. 

 
Alto Paraná-PR., 1º de abril de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

 
 
 

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO  
 

4º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço n° 
116/2018, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE e a Empresa RAPHAEL MULLER 
DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato firmado entre: 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa 
Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-
06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr 
Eliel dos Santos Correa, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06;  
 
RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 30.214.574/0001-23, com sede na Travessa dos Faveiros, nº 90 – Quadra 84 – Distrito 
de Primavera, na cidade de Rosana, Estado de São Paulo, devidamente representada pelo 
Sr Raphael Muller de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 383.504.988-70 e RG sob nº 4.783.026-
17, doravante denominada CONTRATADA.  
 

As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE 
e CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente 
TERMO DE ADITAMENTO – REAJUSTE, em consonância com o disposto na 
sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 116/2018, cujo objeto é a prestação de serviços 
de apoio operacional destinado a realização de atividades auxiliares (reparos e 
manutenção de secretarias e logradouros municipais), referente ao Pregão Presencial nº 
76/2018; 
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo apresentado pela Contratada, a qual solicita que seja 
concedido reajuste do valor contratual; 
 
 
CONSIDERANDO, que a contratada apresentou pedido devidamente fundamentado, 
acompanhado em anexo de planilha pormenorizada, demonstrando a variação dos custos; 

 
 
 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuação da prestação dos serviços, uma vez que o 
mesmo se destina a proporcionar uma melhoria na prestação de serviços públicos e estética 
do município;  
 
CONSIDERANDO, que a administração não dispõe de força de trabalho suficiente para 
atender, de forma eficiente, a demanda de todos os serviços necessários e indispensáveis 
para a realização de reparos e manutenção de prédios, vias e logradouros públicos; 
 
CONSIDERANDO, que a empresa contratada prestou e está prestando até nos dias atuais, 
serviços a contento e em conformidade com o contratado; 
 
CONSIDERANDO, fica mantida as demais condições da proposta e planilha de custos 
inclusive o BDI, ficando somente alterado na planilha o valor do salário dos trabalhadores, 
conforme planilha em anexo; 
 
CONSIDERANDO, que mesmo concedendo o reajuste pleiteado, os preços se figuram-se 
dentro do preço praticado no mercado e economicamente viável ao município;  
 
CONSIDERANDO, que o contrato tem seu vencimento de vigência previsto para 08 de 
dezembro de 2021; 
 
CONSIDERANDO, o contido no PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA SEGUNDA do 
contrato em epígrafe, a qual prevê a possibilidade de reajuste; 
 
CONSIDERANDO, a possibilidade de reajuste previsto no art. 65 da Lei 8.666/93,  

CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditivo de acréscimo, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
O contrato será reajustado com base no valor do Salário Estadual atualizado, conforme demonstrado 
abaixo: 

Valor base do salário Valor salário (6 trabalhadores) com os 
adicionais, BDI  

Contratado (Última 
alteração) 

Atualizado Contratado (Última 
alteração) 

Atualizado  

R$ 1.306,80 R$ 1.467,40 R$ 14.023,52 R$ 15.718,27 
    

 

 
 
 
 
O período de correção do presente aditivo é de 08/04/2021 a 08/12/2021.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em razão deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ R$ 125.746,16 (cento e vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e seis 
reais e dezesseis centavos), correspondendo a 8 parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 
15.718,27 (quinze mil, setecentos e dezoito reais e vinte e sete centavos) cada uma delas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, em 01 de abril de 2021. 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
CONTRATANTE 

 
 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ sob nº 30.214.574/0001-23 

CONTRATADA 
 

 

 

TESTEMUNHAS:.....................................................    .............................................................. 
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EDITAL Nº 14/2021 – CONVOCAÇÃO PARCIAL DE APROVADO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 

EDITAL Nº 03/2020 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 

CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no Processo 

Seletivo Simplificado – PSS, Edital nº 03/2020, conforme Homologação do Resultado Final 

publicada através do Edital nº 07/2020, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 03 (três) dias úteis posteriores 

à publicação deste edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munidos (as) dos 

documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 5.3; 6,2 e 11 do Edital de 

Processo Seletivo Simplificado nº 03/2020. 

Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem 

Nome Inscrição Classificação 
MÁRCIA PELINI MISSÃO 202008 5º 
 

Paraíso do Norte/PR, 1º de abril de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.759 | Paranavaí | 02 a 05 de abril de 2021|   • 13

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.132 / 2021 

 
Dispõe sobre medidas de combate a COVID-19 e 
distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências no âmbito do Município de 
Paraíso do Norte.  

 
   
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da 
rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
 
CONSIDERANDO que os Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontram em 
seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual 
panorama epidemiológico.  
 
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso do número de casos da covid-19, assim como a 
alta taxa de ocupação de UTI`s gerais e as dedicadas exclusivamente à COVID-19 em 
todo o Estado do Paraná.   
 
CONSIDERANDO o colapso na rede pública de saúde no Estado, ante o aumento do 
número de infectados que demandam intervenção hospitalar urgente. 
 
 

D E C R E T A: 
 
Art.1.º Fica determinado diariamente restrições provisórias de 

circulação de pessoas em espaço e vias públicas no âmbito do município de Paraíso do 
Norte das 20 horas às 5 horas até o dia 8 de abril.  

 
I– Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 

pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidas e 
considerado como atividades essenciais todas aquelas previstas no artigo 5º do Decreto 
n.º 6.983, de 26/02/2021, do Governo do Estado. 

 
Art.2º Fica proibido à comercialização e o consumo de bebidas 

alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, permitido pelo sistema delivery e take away a comercialização das 20 horas 
às 23 horas.  
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Art.3º Fica determinado durante os dias 2 (sexta-feira) e 4 
(domingo), de abril a suspensão do funcionamento de todos os serviços e atividades 
inclusive supermercados e congêneres no município de Paraíso do Norte, com exceção 
das seguintes atividades: 

 
I-Hospital e Centro de Saúde; 

  
II-Limpeza pública especificamente lixo orgânico; 
 
III-Farmácias; 
 
IV-Laboratórios de análise clínicas; 
 
V-Segurança privada; 
 
VI-Transporte de carga de produto essencial e recebimento de 

grãos; 
 
VII-Postos de combustíveis, com exceção das lojas de 

conveniências; 
 
VIII- Padarias, assim entendidas aquelas padarias que 

preponderantemente fabricam pães como ramo de atividade principal, com funcionamento 
das 06 horas ás 10 horas da manhã.  

 
IX-Serviço Funerário. 
 
X – Igrejas e Templos. 
 
Parágrafo primeiro: Os restaurantes, pizzarias, lanchonetes, 

casas de assados e congêneres poderão nos dias 2 (sexta-feira) e 4 (domingo), de 
abril,  utilizar-se do sistema delivery e take away até ás 23 horas. 

 
Art.4º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 8 de abril de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou 
regras de ocupação e capacidade: 

I– Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, atividade 
não essenciais e prestação de serviço não essenciais no município, de segunda-feira a 
quinta-feira das 08 horas às 18 horas, aos sábados funcionamento das 08 horas às 12 
horas (meio dia) com limitação de 50% de ocupação; 

II– Academia de ginástica para práticas esportivas e/ou 
coletivas e afins, bem como salão de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-
feira a quinta-feira das 5 horas às 19:30 horas, aos sábados das 05 horas ás 17 horas, 
com limitação de 30% de ocupação. 

III- Os bares lanchonetes, restaurantes, pizzarias, lanches 
autônomos, ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e congêneres, permitido funcionamento 
das 08 horas às 19:30 horas, de segunda-feira a quinta-feira, aos sábados 
funcionamento até ás 15:00 horas, com limitação de capacidade em 50%, permitindo-se 
no sábado após ás 15:00 horas somente pelo sistema delivery e take away, até às 23:00 
horas.  
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a)  Os bares, lanchonetes e restaurantes deverão respeitar 
a quantidade máxima de quatro mesas com no máximo quatro pessoa por mesa quando 
dispostas nas calçadas em frente ao estabelecimento de segunda-feira a quinta-feira. 

b)  Nos dias 2 (sexta-feira) e 4 (domingo), de abril somente 
atendimento pelo sistema delivery e take away, até às 23:00 horas.  

 
Art.5º Fica proibido aglomeração de pessoas; proibido a 

realização de festas e eventos públicos e/ou particulares, festas e eventos particulares em 
residências, assembleias e reuniões que geram aglomerações de pessoas, festas e 
eventos em chácaras de lazer, festas em piscinas particulares e em clubes recreativos de 
lazer, festas na área agrícola, sítios e/ou carreadores.  

 
                                             Art.6º As Igrejas e Templos de qualquer natureza deverão 
utilizar-se preferencialmente para realização de suas celebrações e cultos do sistema 
virtual (live); ou utilizar-se do sistema na modalidade Drive-Thru ou ainda realização de 
celebrações e cultos com ocupação máxima de 15% da capacidade do local devendo ser 
observado as exigências da Resolução da SESA/Pr. n.º 221/2021, com distribuição de 
senhas antecipadas aos fiéis.  
 
                                            Art.7º As aulas presenciais nas instituições de ensino públicas 
e privadas permanecem suspensas permanecendo o sistema de ensino remoto. 

 
                                            Art.8º É obrigatório em todas as área de uso comum, ruas 
praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do município de Paraíso do Norte o uso obrigatório de máscara de proteção 
e higienização das mãos com álcool em gel. 
 

Art. 9.º Fica suspenso a utilização dos locais públicos de lazer 
como: lago leste, bosques e praças de forma a ocasionar aglomerações de pessoas, 
exceto para o uso da pratica esportiva individual e desde que seja observado a utilização 
de máscara e higienização das mãos com álcool em gel. No lago leste fica 
expressamente proibido o uso dos quiosques, quadras esportivas e equipamentos de 
ginásticas ATI´s, bem como proibido o comércio ambulante no local e adjacências e uso 
de caixas térmicas com bebidas. 

Parágrafo único: para o cumprimento do caput do presente 
artigo, o município contratará vigilantes/seguranças para manter a ordem e auxiliarem os 
agentes fiscais neste local.   

 
                                           Art.10º Os pacientes devidamente examinados por médicos da 
rede pública ou rede privada os quais notificados como positivos ou que apresentarem 
sintomas ou suspeitos de contaminação da COVID-19, obrigatoriamente serão 
identificados por uma pulseira  no ato do atendimento no sistema municipal de saúde 
ou hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 
 
                                          Art.11º A desobediência aos comandos previstos no presente 
decreto sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais 
sanções civis e administrativas:  
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I- Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 
infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

 
II- Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, 

que “dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos 
serviços de saúde no Estado do Paraná”.  

 
Parágrafo único - Inexistindo penalidade específica para o 

descumprimento das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa 
de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art.12º Mantidas as determinações que não forem conflitantes 

dos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021.1022/2021. 

  
Art.13º Os casos omissos e as situações especiais serão 

analisados caso a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária Municipal.  

 
Art.14º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 8 de abril, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
Paraíso do Norte, em 31 de março de 2021.  
 

 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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I- Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 
infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

 
II- Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, 

que “dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos 
serviços de saúde no Estado do Paraná”.  

 
Parágrafo único - Inexistindo penalidade específica para o 

descumprimento das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa 
de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art.12º Mantidas as determinações que não forem conflitantes 

dos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021.1022/2021. 

  
Art.13º Os casos omissos e as situações especiais serão 

analisados caso a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária Municipal.  

 
Art.14º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 8 de abril, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
Paraíso do Norte, em 31 de março de 2021.  
 

 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 
 

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar na função de fiscal e auxiliar na 
fiscalização das medidas implantadas pelo 
Município no combate ao Coronavírus. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

Considerando a constante evolução do cenário de propagação do Coronavírus 
(COVID-19), em âmbito Local, Regional e Nacional, para um adequado controle 
epidemiológico, em especial fiscalização, quanto ao fluxo de circulação de pessoas 
em nosso município; 

 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma dos arts. 196 e 197 da Constituição da 
República; 

 
Considerando o aumento vertiginoso dos casos confirmados da COVID-19 em nossa 
cidade; 

 
D E C R E T A :  

 
Art. 1º - Fica designado o Servidor Ronaldo Francisco Ferreira, de matrícula nº 

1560-1, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cultura e Cidadania, para 
em caráter excepcional, atuar na função de Fiscal das medidas de combate ao Coronavírus 
(COVID-19), no âmbito do Município de Paraíso do Norte, a partir de 09/03/2021. 

 
Art. 2º - A presente designação perdurará no período da Pandemia, podendo ser 

revogada ou modificada a qualquer tempo, a critério da Administração Municipal, em razão 
de interesse público. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 09/03/2021. 
 

Paraíso do Norte/PR, 1º de abril de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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                DECRETO Nº 087/2021 
 

 
 

Altera o Art. 1º e Art. 2º do Decreto nº 053/2021, que 
autoriza a Progressão Funcional por Avanço Horizontal 
por Capacitação para os Professores do Quadro Próprio 
do Magistério de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
 
 
    O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado Paraná;         
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, no uso de suas atribuições legais; 
 

DECRETA 
 
    Art. 1º. Altera o Art. 1º e Art. 2º do Decreto nº 053/2021, 
publicado no “Jornal Diário do Noroeste” nº 18.735 na data de 27/02 a 01/03/2021 
pág. 13, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º. Ficam promovidos a partir de 1º/02/2021 o Avanço Horizontal por 
Capacitação os Professores abaixo relacionados:  
 
 
ORDEM  

NOME DO PROFESSOR 
NÍVEL 

CLASSE/REFERÊNCIA 
 ANTERIOR ATUAL 

01 ADRIANE SUELY SOUZA CARLOS - 20H III/G - 14 III/G - 15 
02 ANA PAULA ALVES MALAQUIAS AZEVEDO - 

20H 
III/K - 23 III/L - 24 

03 ANA PAULA CHECONI RODRIGUES - 40H III/A - 3 III/B - 4 
04 ANA PAULA COSTA BISCONSIM OLIVEIRA - 

20H 
III/D - 8 III/D - 9 

05 ANDREA DE FÁTIMA CRECÊNCIO - 20 H II/I - 19 II/J - 20 
06 ANDRÉIA CRISTINA SOUZA - 20H II/J - 20 II/J - 21 
07 ANDRESSA AMARAL FERREIRA B. DE SOUZA – 

40H 
III/B - 4 III/B - 5 

08 ANTÔNIA DE MATTOS STELLA – 1º PADRÃO III/L - 24 III/L - 25 
09 ANTÔNIA DE MATTOS STELLA – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
10 BRUNA SILVA SANTOS – 40H III/B - 4 III/B - 5 
11 CARINA LUCAS CARDOSO – 20H III/G - 15 III/H - 16 
12 CARLA DANIELLY DA SILVA OLIVEIRA – 20H III/A - 3 III/B - 4 
13 CASSIA FERNANDA DE MELLO - 20H III/B - 5 III/C - 6 
14 CASSIA REGINA FAVA FERNANDES – 20H III/J - 21 III/K - 22 

15 CELIA REGINA BASSO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
16 CLEIDE MADALENA FONTANA – 20H III/J-21 III/K-22 
17 CLEIDE NILCE DOS SANTOS FERNANDES- 40 H III/D - 8 III/D - 9 
18 CLEUZA CELESTINO FERREIRA SATIM – 20H III/J - 21 III/K - 22 
19 CRISTIANE GRACIA RIBEIRO – 20H III/D - 8 III/D - 9 
20 CRISTIANE MARIA MESQUITA DE SOUZA – 40H I/A - 3 I/B - 4 
21 CRISTINA BAPTISTA PERES VALÉRIO – 1º 

PADRÃO 
III/K -23 III/L-24 

22 CRISTINA BAPTISTA PERES VALÉRIO – 2º 
PADRÃO 

III/E - 11 III/F - 12   

23 DANIELA ZANINELO DELAROSE – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
24 DEOMAR HERNADES DA SILVA PEREIRA – 2º 

PADRÃO 
III/D - 9 III/E - 10 

25 DIEGO PAULO AMBROZIO – 1º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
26 DIEGO PAULO AMBROZIO – 2º PADRÃO II/A-0.1.2 III/A-3 
27 DIRLEI MARIA FERNANDES MANTOVANI – 2º 

PADRÃO 
III/B - 4 III/B - 5 

28 DURCILENE ANTONELLI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
29 ELAINE LUNAS SOARES BRUN – 20H III/M - 27 III/N - 28 
30 ELLEN APARECIDA MONTINA – 20H II/A-0.1.2 III/A - 3 
31 ELIANE LIMA DE CARVALHO – 20H III/D - 9 III/E - 10 
32 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS AVANÇO – 40H III/B - 4 III/B - 5 
33 ELEIDE ZOTARELI DA LUZ – 20H III/D - 8 III/D - 9 
34 ELIZABETE DA SILVA ALCANTARA – 40H III/D - 8 III/D - 9 
35 EUDE ZORILDA CAIERO ORÉLIO – 2º PADRÃO III/G - 14 III/G - 15 
36 FABIANA RENATA AVANÇO- 20H III/B-5 III/C-6 
37 GIULIANE SERON OLIVATTI DA SILVA – 20H III/J - 21 III/K - 22 
38 IRISMAR DE FATIMA CORDEIRO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
39 ISABELA DE TADEU SOUZA – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
40 ISABELA DE TADEU SOUZA – 2º PADRÃO II/A-0.1.2 III/A-3 
41 ISAURA SOARES – 1º PADRÃO III/L - 24 III/L - 25 
42 ISAURA SOARES – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
43 IVANI APARECIDA DE MELLO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
44 IVONE DE JESUS ANASTACIO – 1º PADRÃO III/J - 21 III/K - 22 
45 IVONE DE JESUS ANASTACIO – 2º PADRÃO III/C - 7 III/D - 8 
46 IVONETE DE JESUS ANASTACIO – 40H  III/D - 8 III/D - 9 
47 JOÃO JUNIOR BONFIM JOIA PEREIRA – 20H III/C - 7 III/D - 8 
48 JULIANA BERNARDI – 20H III/D - 9 III/E - 10 
49 JULIANA VIEIRA MAGALHÃES – 40H III/C - 6 III/C - 7 
50 KARINE APARECIDA CARDIN LEITE – 20H III/B - 5 III/C - 6 
51 LAÍS LORDANO KNAPIK PEREIRA – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
52 LAÍS LORDANO KNAPIK PEREIRA – 2º PADRÃO II/A-0.1.2 III/A-3 
53 LENICE DE MORAES – 40H III/D - 8 III/D - 9 
54 LORIVAL FRANCISCO DA SILVA – 2º PADRÃO III/F-12 III/F-13 
55 LUCIANE BERNARDO ZAQUINE – 40H III/D - 8 III/D - 9 
56 LUCIMAR DA SILVA BENASSI LAGUNA -20H III/J - 20 III/J - 21 
57 MARA CRISTINA MANTOVANI DA SILVA – 2º 

PADRÃO 
III/F - 13 III/G - 14 

58 MÁRCIA CRISTINA ALVES BIONDO – 20H III/O - 30 III/O - 30 
59 MÁRCIA CRISTINA COLUSSI – 20H III/J - 21 III/K - 22 
60 MÁRCIA ELIZENETE COZER MEIRA – 20H III/F - 13 III/G - 14 
61 MARCIA ENCARNAÇÃO ANTONELI – 20H III/J - 21 III/K - 22 
62 MARIA EDIVALDA PEREIRA DEDIDÉRIO – 20H III/F - 13 III/G - 14 
63 MARIA EDNA DA SILVA – 40H I/C - 7 I/D - 8 
64 MARIA ELOANA PASQUINI PETRIS – 20H III/J - 21 III/K - 22 
65 MARIA LENY VICENTE SILVA – 40H III/D - 8 III/D - 9 
66 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA – 1º 

PADRÃO 
III/C - 7 III/D - 8 

67 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA – 2º 
PADRÃO 

III/B - 4 III/B - 5 

68 MARIA SINÉIA DOS SANTOS – 20H III/G - 15 III/H - 16 
69 MARILEI APARECIDA NUNES BISCOLA – 1º 

PADRÃO 
III/C - 6 III/C - 7 

70 MARILEI APARECIDA NUNES BISCOLA – 2º 
PADRÃO 

II/A-0.1.2 III/A - 3 

71 MARLI TEREZINHA KNAPIK DE MIRANDA – 2º 
PADRÃO 

III/D - 9 III/E - 10 

72 MARISA ROGERIO DE GODOY – 40H III/D - 8 III/D - 9 
73 MARTA DUARTE TENÓRIO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
74 MATILDE VITORIANO – 1º PADRÃO III/D - 8 III/D - 9 
75 MATILDE VITORIANO – 2º PADRÃO III/B - 4 III/B - 5 
76 MAYNARA DE OLIVEIRA MATTOS – 20H III/C - 7 III/D - 8 
77 MERI CRISTINA ALVES ANTAL – 20H III/C - 7 III/D - 8 
78 NILZA MARCIA MULATTI SILVA – 1º PADRÃO III/J - 21 III/K - 22 
79 NILZA MARCIA MULATTI SILVA – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
80 NÚBIA APARECIDA PIMENTA DE SOUZA – 20H III/F - 13 III/G - 14 
81 PRISCILA DE ANDRADE – 1º PADRÃO II/B - 5 II/C - 6 
82 PRISCILA DE ANDRADE – 2º PADRÃO I/A - 2 II/A - 3 
83 RITA DE CÁSSIA SALOMON – 20H II/A-0.1.2 III/A-3 
84 ROSÂNGELA BERNARDO DA SILVA PALMIERI 

– 1º PADRÃO 
III/K - 22 III/K - 23 

85 ROSÂNGELA BERNARDO DA SILVA PALMIERI 
– 2º PADRÃO 

II/A-0.1.2 III/A-3 

86 ROSELI BERTI ROSINI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
87 ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS 

OLIVATTI – 20H 
III/B - 4 III/B - 5 

88 ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES – 40H III/D - 8 III/D - 9 
89 ROSIMERE INÁCIO DA SILVA FRACAROLLI – 

20H 
III/J - 21 III/K - 22 

90 SANDRA CUBAS CARDOSO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
91 SANDRA FRASSON DADALTO – 20H III/G-14 III/G - 15 
92 SARAGIANE VEDANA DE OLIVEIRA – 40H I/D - 8 I/D - 9 
93 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA – 

1º PADRÃO 
III/J - 21 III/K - 22 

94 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA – 
2º PADRÃO 

III/E - 11 III/F - 12 

95 SIMONE ANDRÉA BERNARDO DA SILVA – 20H III/J - 21 III/K - 22 
96 SIMONE FRASSON RIBEIRO – 20H II/L - 24 II/L - 25 
97 SOELI KNAPIK – 20H III/L - 25 III/M - 26 
98 SOLANGE BERTI – 1º PADRÃO III/M - 26 III/M - 27 
99 SOLANGE BERTI – 2º PADRÃO III/F - 12 III/F - 13 
100 SONIA APARECIDA PAZZIN MAZZI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
101 SUELI APARECIDA MARQUES MENDONÇA – 

20H 
III/M - 27 III/N - 28 

102 TAMIRES DE SOUZA MOLIN- 40H III/B - 5 III/C - 6 
103 VALDENICE ALVES QUINALLE – 20H III/D - 9 III/E - 10 
104 VALDIRENE MARINOZI PITTA – 1º PADRÃO III/E - 11 III/F - 12 
105 VALDIRENE MARINOZI PITTA – 2º PADRÃO III/D - 8 III/D - 9 
106 VANESA COUTO CHESINE – 20H III/J - 21 III/K - 22 
107 VANESSA CARDOSO DOS SANTOS – 40H III/B - 4 III/B - 5 
108 VANI MELO BERLIN – 1º PADRÃO III/J - 20 III/J - 21 
109 VANI MELO BERLIN – 2º PADRÃO III/G - 14 III/G - 15 
110 VILMA APARECIDA COSTA DA SILVA – 2º 

PADRÃO 
III/D - 8 III/D - 9 

111 WALESKA GONÇALVES FARIAS – 1º PADRÃO III/C - 7 IIID - 8 
112 WALESKA GONÇALVES FARIAS – 2º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
113 WANDREZA CARLA NOGUEIRA BASSO – 1º 

PADRÃO 
III/B - 4 III/B - 5 

114 WANDREZA CARLA NOGUEIRA BASSO – 2º 
PADRÃO 

II/A-0.1.2 III/A-3 

115 WULLY ALTIERI DE SOUZA – 1º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
116 ZULEIDE BENTO BARBOSA – 1º PADRÃO III/K - 23 III/L - 24 
117 ZULEIDE BENTO BARBOSA – 2º PADRÃO III/D - 9 III/E - 10 

 
   Art. 2. Não tem direito a Progressão do Avanço Horizontal por 
Capacitação os Professores abaixo relacionados: 
 
 
 
ORDEM 

 
NOME DO PROFESSOR 

NÍVEL 
CLASSE/REFERÊNCIA 

ANTERIOR ATUAL 
1  ADRIANA PRADO SANTOS – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
2  ANA CLAUDIA REIA DA SILVA LIMA – 

20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

3  ANNE FIALHO BATISTA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
4  APARECIDA MACIEL CORREIA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
5  CLARISSE CLAUDIA FERRAZ DE 

SOUZA – 40H 
I/C-6 I/C-6 

6  CLAUDIA WATANABE PEREIRA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
7  DANIELA ZANINELO DELAROSE – 2º 

PADRÃO 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

8  EDNILCE PICAO DA SILVA – 20H I/A.0.1.2 I/A.01.2 
9  ELISNÉIA LINS DE BARROS – 40 H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
10  FABIANA ARAÚJO BRAZ – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
11  LARISSA DA SILVA GORDO – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
12  LORIENE ALDA PEREIRA MONTINA – 

20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

13  MARIA DE FATIMA DA SILVA 
GONÇALVES – 20H 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

14  MARINETE GOMES DE CARVALHO – 
20H 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

15  MAYARA BARBOSA BRAGA DOS 
SANTOS – 20H 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

16  NANCY APARECIDA DE AZEVEDO 
FRONZA 

III/J - 21 III/J - 21 

17  RAYZA LIMA BONZANINI – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

18  SALETE CRISTIANE MIKOS FDANECO 
– 20H 

III/C - 6 III/C - 6 

19  SOLANGE BERTI – 1º PADRÃO III/M-26 III/M-26 
20  SOLANGE BERTI – 2º PADRÃO III/F-12 III/F-12 
21  SOLANGE MÁXIMA DA SILVA 

CARVALHO – 20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

22  TATIANE RIBEIRO BERLIN – 40H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
23  VANESSA DE OLIVEIRA SILVA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
24  WULLY ALTIERI DE SOUZA – 2º 

PADRÃO 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos 31 
dias de março de 2021. 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

18  SALETE CRISTIANE MIKOS FDANECO 
– 20H 

III/C - 6 III/C - 6 

19  SOLANGE BERTI – 1º PADRÃO III/M-26 III/M-26 
20  SOLANGE BERTI – 2º PADRÃO III/F-12 III/F-12 
21  SOLANGE MÁXIMA DA SILVA 

CARVALHO – 20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

22  TATIANE RIBEIRO BERLIN – 40H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
23  VANESSA DE OLIVEIRA SILVA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
24  WULLY ALTIERI DE SOUZA – 2º 

PADRÃO 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos 31 
dias de março de 2021. 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 412/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

O Prefeito do Município do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, decide e torna público a REVOGAÇÃO do Processo Digital e 
Administrativo nº 412/2020 – Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 13/2020 – SRP cujo 
objeto: Registro de preço para aquisição de caixas de bombons para comemorações durante a 
semana da Páscoa, devido à suspensão das aulas presenciais na Rede Municipal de Educação 
em virtude da pandemia da covid-19. 
O Processo se encontra na íntegra no Portal Transparência:  paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 01 de abril de 2021. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

PORTARIA Nº. 115/2021 

SÚMULA: Altera a Portaria 092/2021 e 001/2021, que nomeou Equipe de Frente para 

Tratamento dos Pacientes do Coronavírus e dá outras providências.  

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 

     RESOLVE 

Artigo 1º. – Altera a partir do dia 01/04/2021, a composição da equipe de frente no tratamento 
dos pacientes acometidos pelo coronavírus – COVID-19, passando a ser da seguinte 
forma, Conforme Despacho nº. 080/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito 
Municipal: 

ANDRE EDUARDO SMANIOTTO – Médico 

ADRIANA GARCIA CUCATO 

ALZIRA HELENA MARTINS DO NASCIMENTO 

LUCIANA SANTOS DE SOUZA 

MARCIA RUBIA COSTA CORREA 

MARIA HELENA MORAES DOS SANTOS 

PAULO SERGIO DE ANDRADE 

Parágrafo Único. Os servidores trabalham em horários estendido, devido à alta demanda de 
atendimento à pacientes confirmados e em monitoramento, realizando visitas 
domiciliares diárias dos mesmos. 

 

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 26 de fevereiro de 2021  

 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO 

 

 

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 17/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 20/04/2021 (terça-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), nos moldes da Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Federal 8.666/93, Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, 
da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei Complementar 
147/2014, Lei Municipal 51/2017 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-
PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de Preços para aquisição de Materiais de limpeza e desinfecção 
para prevenção da transmissão da COVID-19, a fim de atender as necessidades do 
município de São Pedro do Paraná, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme descrito e especificado no ANEXO I 
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitação@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 01 de abril de 2021. 
 

 
ROSIELI CRISTINA DA SILVA 

Pregoeira 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 124/2021 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação para realização de procedimento 
cirúrgico e outras providências. 
  
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso IV da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a contratação de 
empresa especializada em procedimento cirúrgico ortopédico – correção de fratura de colo 
de fêmur, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a SANTA CASA DE PARANAVAÍ, 

CNPJ/MF nº 79.724.423/0001-04, valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2021 DE 01/04/2020. 
OBJETO: CIRURGIA DE CORREÇÃO DE FRATURA DE COLO DE FÊMUR 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
São Pedro do Paraná-PR, 01 de abril de 2021. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 77 DATA 1 4 2021

FAVORECIDO L E O N E L  F E R R E IR A

DESTINO VIAGEM P A R A N A V A Í/M A R IN G Á

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  DE 10 D IA R IA S  R E D U Z ID A S  A S  C ID A D E S  DE 

P A R A N A V A I/M A R IN G A -P R , E R E G IÇ A O , P A R A  0  T R A N S P O R T E  DE 

P A C IE N T E S  U S U Á R IO S  D O  S U S  DO  M U N IC ÍP IO  P A R A  T R A T A M E N T O  

E S P E C IA L IZ A D O  DE S A U D E .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 1-abr-21 5 :00 ho ras

RETORNO 16-abr-21 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44 ,0 4

VALOR TOTAL CONCEDIDO 4 40 ,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 012/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), para criar dotações 
orçamentárias no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer  
27.812.0046.1.037 – Aquisição de Veículo - Esporte 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ........................................... R$ 161.500,00 
Fonte de Recurso: 31777 - Convênio SEDU/PR – Aquisição Veículo Esporte 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 48.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 210.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 210.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), aberto na forma 
do artigo anterior, será utilizado como recursos o provável excesso de arrecadação 
proveniente do convênio 650/2020, assinado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Urbano e de Obras Públicas – SEDU/PR e o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
2.4.2.8.10.9.1.99.04.00 Convênio SEDU/PR – Aquisição Veículo Esporte R$ 161.500,00 
FONTE: 31777 Convênio SEDU/PR – Aquisição Veículo Esporte 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 161.500,00 
 
Anulação de dotações: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ..................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ..................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2.013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ..................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
002 – Indústria e Comércio 
22.661.0062.2.036 – Manut. da Indústria e Comércio 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 8.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.500,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 48.500,00 
 
TOTAL DOS RECURSOS:............................................................................... R$ 210.000,00 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2018-2021), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 45/2017 de 07/12/2017, publicada em 22/12/2017. 
 

Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 51/2020 de 07/10/2020, publicada em 08/10/2020. 
 

Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 
objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

 

 

ÓRGÃO: Secretaria 
Municipal de Esporte e 

Lazer  

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2021 

Aquisição de Veículo - 
Esporte Adquirir veículo zero km, tipo VAN para 

transporte de atletas do Município. 
R$ 210.000,00 
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Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 013/2021 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 

 

  A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais), para criar dotações 
orçamentárias no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2.019 – Manut. do Setor de Assistência Social  
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições ...................................................................... R$ 2,20 
Fonte de Recurso: 31764 - SEDS/FEAS - Programa Familia Paranaense – Ex. Corrente 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições .................................................................... R$ 82,80 
Fonte de Recurso: 33764 - SEDS/FEAS - Programa Familia Paranaense – Ex. Anterior 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições .................................................................... R$ 44,49 
Fonte de Recurso: 31771 - FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado – Ex. Corrente 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições ............................................................... R$ 3.005,51 
Fonte de Recurso: 33771 - FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado – Ex. Anterior 
 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.135,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 3.135,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais), aberto 
na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação 
nos rendimentos das receitas correspondentes e o superávit financeiro apurado no exercício 
anterior nas respectivas fontes, como segue: 

 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.03.06.00 Rendimentos de Aplicação - SEDS/FEAS Programa 
Família Paranaense R$ 2,20 

FONTE: 31764 SEDS/FEAS Programa Família Paranaense – Ex. Corrente 
1.3.2.1.00.1.1.03.10.00 Rendimento de Aplicação - FEAS/PR - Veículo 

Adaptado R$ 44,49 
FONTE: 31771 FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado – Ex. Corrente  

 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ....................................................... R$ 46,69 
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Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................... R$ 3.088,31 
 
TOTAL DOS RECURSOS:................................................................................... R$ 3.135,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
764 SEDS/FEAS - Programa Família Paranaense  R$ 82,80 
771 FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado  R$ 3.005,51 
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LEI Nº 014/2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 75.165,96 (Setenta e cinco mil, cento e sessenta e cinco reais 
e noventa e seis centavos), para criar dotações orçamentárias nos seguintes órgãos e unidades 
do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2100 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 23.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.800,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistências do Servidor e do Militar .................... R$ 165,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.207,91 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 33761- PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 51.172,91 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 4.053,91 
Fonte de Recurso: 33702- Transferências Detran/Multas - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.053,91 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 19.939,14 
Fonte de Recurso: 3504- Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 19.939,14 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 75.165,96 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 75.165,96 (Setenta e cinco mil, cento e sessenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado 
como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior nas fontes 
correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 75.165,96 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 

761 PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior R$ 51.172,91  

702 Transferências Detran/Multas - Exercício Anterior R$ 4.053,91 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias R$ 19.939,14 
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DECRETO Nº 084/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 

 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 161.500,00 (Cento e sessenta e um mil e quinhentos reais), para 
criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, 
como segue: 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer  
27.812.0046.1.037 – Aquisição de Veículo - Esporte 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ........................................... R$ 161.500,00 
Fonte de Recurso: 31777 - Convênio SEDU/PR – Aquisição Veículo Esporte 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 161.500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 161.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 161.500,00 (Cento e sessenta e um mil e quinhentos 
reias), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o provável excesso de 
arrecadação proveniente do convênio 650/2020, assinado com a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU/PR, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
2.4.2.8.10.9.1.99.04.00 Convênio SEDU/PR – Aquisição Veículo Esporte R$ 161.500,00 
FONTE: 31777 Convênio SEDU/PR – Aquisição Veículo Esporte 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 161.500,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 035/2021 
b) Licitação Nrº             :            11/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 30/03/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE SULFATO DE ZINCO - 

CONCENTRAÇÃO 66 MG – (medicamento manipulado) , PARA 
ENFRENTAMENTO COVID-19, no total de 7.000 (sete) mil 
cápsulas.     

 
10.122.0072.2.108. - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RAKOSKI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.871.782/0001-60 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SULFATO DE ZINCO 66MG  7.000,00 R$ 0,14 R$ 980,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 980,00 
 
Tamboara, 30 de março de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 015/2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 81.403,33 (Oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e trinta e 
três centavos), para criar dotações orçamentárias nos seguintes órgãos e unidades do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2109 – Enfrentamento Covid-19 – Portaria 369 ӀA Assistência – EPI 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 4.200,00 
Fonte de Recurso: 1022 - Transferências do SUAS - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2110 – Enfrentamento Covid-19 – Portaria 369 ӀB Assistência – Alimentos  
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 44.708,45 
Fonte de Recurso: 1022 - Transferências do SUAS - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 44.708,45 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2111 – Enfrentamento Covid-19 – Portaria 369 ӀӀ Assistência – Acolhimento 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.600,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 12.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 1022 - Transferências do SUAS - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.600,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2112 – Enfrentamento Covid-19 – Benefício Eventual FEAS Assistência   
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 10.894,88 
Fonte de Recurso: 1021 - FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.894,88 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 81.403,33 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 81.403,33 (Oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e 
trinta e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
Superávit Financeiro, em virtude de repasse de recursos conforme Portaria 369/2020 do 
Ministério da Cidadania e conforme resolução 04/2020 – CEAS/PR – Recurso FEAS, como 
segue:  
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 81.403,33 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2018-2021), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 45/2017 de 07/12/2017, publicada em 22/12/2017. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 51/2020 de 07/10/2020, publicada em 08/10/2020. 
 

Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 
objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
1022 Transferências do SUAS - COVID-19 R$ 70.508,45  
1021 FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 10.894,88 

ÓRGÃO: Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2021 

Enfrentamento Covid-19 
– Portaria 369 ӀA 
Assistência – EPI 

Aumentar capacidade e atendimento do SUAS 
no atendimento as famílias, com aquisição de 
EPI´s para os profissionais de atendimento.   

 

R$ 4.200,00 

Enfrentamento Covid-19 
– Portaria 369 ӀB 

Assistência – Alimentos 
 

Aumentar capacidade e atendimento do SUAS 
no atendimento as famílias, e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade e risco social 
(pessoas idosas e com deficiência acolhidas no 

serviços de acolhimento institucional e em 
atendimento no serviço de proteção social 

especial), com aquisição de alimentos.  

R$ 44.708,45 

 
Enfrentamento Covid-19 

– Portaria 369 ӀӀ 
Assistência – 
Acolhimento 

 

Cofinanciamento de ações socioassistenciais 
voltadas ao acolhimento de pessoas em 

situação de vulnerabilidade e risco social ou 
ainda que se encontre em situação de rua, 

desabrigados ou desalojados.    

R$ 21.600,00 

Enfrentamento Covid-19 
– Benefício Eventual 

FEAS Assistência  
  

Prover os benefícios eventuais como sextas 
básicas para famílias e indivíduos afetados 

pela pandemia.  
R$ 10.894,88 
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Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 085/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 

 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 48.500,00 (Quarenta e oito mil e quinhentos reais), para criar 
dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como 
segue: 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer  
27.812.0046.1.037 – Aquisição de Veículo - Esporte 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 48.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 48.500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 48.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 48.500,00 (Quarenta e oito mil e quinhentos reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ..................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ..................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2.013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ..................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
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Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
002 – Indústria e Comércio 
22.661.0062.2.036 – Manut. da Indústria e Comércio 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 8.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.500,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 48.500,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 089/2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 81.403,33 (Oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e trinta e 
três centavos), para criar dotações orçamentárias nos seguintes órgãos e unidades do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2109 – Enfrentamento Covid-19 – Portaria 369 ӀA Assistência – EPI 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 4.200,00 
Fonte de Recurso: 1022 - Transferências do SUAS - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2110 – Enfrentamento Covid-19 – Portaria 369 ӀB Assistência – Alimentos  
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 44.708,45 
Fonte de Recurso: 1022 - Transferências do SUAS - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 44.708,45 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2111 – Enfrentamento Covid-19 – Portaria 369 ӀӀ Assistência – Acolhimento 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.600,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 12.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 1022 - Transferências do SUAS - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.600,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0072.2112 – Enfrentamento Covid-19 – Benefício Eventual FEAS Assistência   
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 10.894,88 
Fonte de Recurso: 1021 - FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.894,88 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 81.403,33 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 81.403,33 (Oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e 
trinta e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
Superávit Financeiro, em virtude de repasse de recursos conforme Portaria 369/2020 do 
Ministério da Cidadania e conforme resolução 04/2020 – CEAS/PR – Recurso FEAS, como 
segue:  
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 81.403,33 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
1022 Transferências do SUAS - COVID-19 R$ 70.508,45  
1021 FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 10.894,88 
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DECRETO Nº 086/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 46,69 (Quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos), para criar dotações 
orçamentárias no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2.019 – Manut. do Setor de Assistência Social  
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições ................................................................................... R$ 2,20 
Fonte de Recurso: 31764 - SEDS/FEAS - Programa Familia Paranaense – Ex. Corrente 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições ................................................................................. R$ 44,49 
Fonte de Recurso: 31771 - FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado – Ex. Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................................... R$ 46,69 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................................... R$ 46,69 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 46,69 (Quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos), aberto na forma 
do artigo anterior, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação nos rendimentos das 
receitas correspondentes, como segue: 

 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.03.06.00 Rendimentos de Aplicação - SEDS/FEAS Programa 
Família Paranaense R$ 2,20 

FONTE: 31764 SEDS/FEAS Programa Família Paranaense – Ex. Corrente 

1.3.2.1.00.1.1.03.10.00 Rendimento de Aplicação - FEAS/PR - Veículo 
Adaptado R$ 44,49 

FONTE: 31771 FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado – Ex. Corrente  
 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ..................................................................... R$ 46,69 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 087/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 

 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 3.088,31 (Três mil e oitenta e oito reais e trinta e um centavos), 
para criar dotações orçamentárias no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente 
exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2.019 – Manut. do Setor de Assistência Social  
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições .................................................................... R$ 82,80 
Fonte de Recurso: 33764 - SEDS/FEAS - Programa Familia Paranaense – Ex. Anterior 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições ............................................................... R$ 3.005,51 
Fonte de Recurso: 33771 - FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado – Ex. Anterior 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.088,31 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 3.088,31 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 3.088,31 (Três mil e oitenta e oito reais e trinta e um 
centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado no exercício anterior nas respectivas fontes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................... R$ 3.088,31 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
764 SEDS/FEAS - Programa Família Paranaense  R$ 82,80 
771 FEAS / Aquisição de Veículo Adaptado  R$ 3.005,51 
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DECRETO Nº 088/2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 75.165,96 (Setenta e cinco mil, cento e sessenta e cinco reais 
e noventa e seis centavos), para criar dotações orçamentárias nos seguintes órgãos e unidades 
do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2100 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 23.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.800,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistências do Servidor e do Militar .................... R$ 165,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.207,91 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 33761- PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 51.172,91 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 4.053,91 
Fonte de Recurso: 33702- Transferências Detran/Multas - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.053,91 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 19.939,14 
Fonte de Recurso: 3504- Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 19.939,14 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 75.165,96 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 75.165,96 (Setenta e cinco mil, cento e sessenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado 
como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior nas fontes 
correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 75.165,96 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, ao 01 (Um) dia do mês de Abril do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 

761 PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior R$ 51.172,91  

702 Transferências Detran/Multas - Exercício Anterior R$ 4.053,91 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias R$ 19.939,14 
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EXTRATO CONTRATO N.º 068/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR RAKOSKI & CIA LTDA  

CNPJ nº 02.871.782/0001-60 
DA LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 011/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 035/2021 
DO CONTRATO: 068/2021 VIGÊNCIA: 31/03/2021 a 31/12/2021 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 

SULFATO DE ZINCO - CONCENTRAÇÃO 66 

MG – (medicamento manipulado). 

 

DO VALOR: R$ 980,00 (novecentos e oitenta 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24, II - Lei 
N º 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE SAÚDE. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 31 de março de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

   
PORTARIA Nº 114/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder ao Servidor Público Municipal, férias regulamentares, de 30 

(trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

JOSE ADNILSON COSTA 13/05/2019 a 12/05/2020 01/04/2021 a 30/04/2021 
VALDIR DONIZETE PEREIRA 02/01/2020 a 01/01/2021 01/04/2021 a 30/04/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de Abril de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

   
PORTARIA Nº 115/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder a Servidora Pública Municipal, férias regulamentares, de 30 (trinta) 

dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, conforme 
discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS 20/06/2018 a 19/06/2019 05/04/2021 a 04/05/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 05 de Abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 44-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2021 - PMSSPR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 18/2021 
EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 20/04/2021 (terça-feira) às 
14h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 
com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, Lei Municipal 51/2017 e em 
observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a fim de escolher a melhor proposta 
do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de preço para contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço terceirizado de transporte escolar da rede municipal de ensino, 
ensino superior, atividades desportivas, e das atividades relacionadas com a 
assistência social do Município de São Pedro do Paraná - Paraná, EXCLUSIVO PARA 
MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme descrito 
no ANEXO I – Termo de Referência.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br   
 

São Pedro do Paraná - PR, 01 de abril de 2021. 
 
 

ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA            

ESTADO PARANÁ 
Praça Isabel Marcos Beltrame, 2000 – Centro - Fone-Fax (44) 3460-1170 

CEP: 87760-000 – Tamboara 
prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

 

Portaria nº. 075 / 2021 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição. 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária Integral da servidora 

Luzia dos Reis Ferrer Souza. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica concedido a partir de 02/04/2021, a servidora LUZIA DOS REIS FERRER 

SOUZA, brasileira, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de 

Servente de Limpeza, matrícula 143, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 

4.883.966-5 SSP/PR, PIS/PASEP nº. 1.703.090.670-3 e inscrito no CPF/MF sob nº. 

763.501.349-15, residente e domiciliada na cidade de Tamboara, Aposentadoria 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo efetivo de Servente de 

Limpeza – VED 15, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei 

Municipal nº. 015/2006, nos termos do art. 6º. da E.C. 41/2003.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Art. 2º. Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.592,48 

(Um mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) conforme 

cálculo de proventos. 

Art. 3º. Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

inclusive quando decorrente da transformação ou reclassificação do cargo em que se 

deu a aposentadoria nos termos do artigo 7º. da Emenda Constitucional nº. 41/2003. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Tamboara-PR, 01 de Abril de 2021.      
Registre-se e Publique-se 
 
 

 Antonio Carlos Cauneto 

                                                                    Prefeito Municipal 

Portaria nº. 075 / 2021

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária Integral da servidora Luzia dos Reis Ferrer Souza.

Resolve:
Art. 1º. Fica concedido a partir de 02/04/2021, a servidora LUZIA DOS REIS FERRER SOUZA, brasileira, ser-
vidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Servente de Limpeza, matrícula 143, portador da Cédu-
la de Identidade RG. nº. 4.883.966-5 SSP/PR, PIS/PASEP nº. 1.703.090.670-3 e inscrito no CPF/MF sob nº. 
763.501.349-15, residente e domiciliada na cidade de Tamboara, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, no cargo efetivo de Servente de Limpeza – VED 15, constante dos CARGOS DE PROVIMEN-
TO EFETIVO da Lei 
Art. 2º. Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.592,48 (Um mil, quinhentos 
e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) conforme cálculo de proventos.
Art. 3º. Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sem-
pre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrente da transformação 
ou reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria nos termos do artigo 7º. da Emenda Constitucio-
nal nº. 41/2003.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 01 de Abril de 2021.     

Registre-se e Publique-se

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 076 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE:
Art. 1º. Em virtude do fim do prazo determinado de contratação, fica dispensado o Sr. CARLOS DE SOUZA SAN-
TOS, brasileiro, portador da CI/RG nº. 3.097.305-4 SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 440.133.709-30 do car-
go de OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA (PSS) a partir de 09/04/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de abril do ano de 
2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021-PML 

PROCESSO Nº. 53/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de 01 (um) fogão tipo de 
piso, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 20 de abril de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e nove 
reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 31 de março de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021-PML 

PROCESSO Nº. 53/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de 01 (um) fogão tipo de 
piso, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 20 de abril de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e nove 
reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 31 de março de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021-PML

PROCESSO Nº. 55/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de tecno-
logia de informação para fornecimento, em regime de locação de software, de um sistema aplicativo totalmente 
integrado de Gestão Publica Municipal, através de módulos, com servidor de dados rodando sobre a plataforma 
Windows Server, conforme descritivo constante no Anexo - I Termo de Referência. O sistema deverá ser com-
posto de rotinas como instalação, conversão, homologação, customização, locação com manutenção, treinamen-
to e assessoria técnica que garantam as alterações legais, corretivads e evolutivas no sistema quando solicita-
do pela Administração, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Saúde, Trabalho e Serviço Sociall e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I 
- Termo de referência. 

ABERTURA: 22 de abril de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 429.405,80 (quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinco reais e 
oitenta centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021-PML

PROCESSO Nº. 51/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de material elétrico 
e de iluminação, para atender as necessidades de manutenção e reparos na rede életrica dos prédios públicos em 
geral, atendendo dessa forma as necessidaades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 19 de abril de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 324.164,45 (trezentos e vinte e quatro mil, cento e sessenta e quatro re-
ais e quarenta e cinco centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021-PML

PROCESSO Nº. 52/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presnete licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de aparelhos tele-
fônicos com fio e sem fio, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administra-
ção, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esporte Lazer 
e Turismo,Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 20 de abril de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 20.680,00 (vinte mil, seiscentos e oitenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  017/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, con-
forme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O 
G A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empre-
sas vencedoras a seguir:

•CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.24.586.988/0001-80, ven-
cedora dos Lotes 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 16, 22, 27, 28, 30, 34, 35, perfazendo o valor global de 
R$230.370,00 (duzentos e trinta mil e trezentos e setenta reais).
•DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANÁ LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.39.448.478/0001-14, vencedora dos Lotes 14 e 19, perfazendo o valor global de R$29.925,00 (vinte e nove 
mil, novecentos e vinte e cinco reais).
•DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.27.463.638/0001-15, vence-
dora dos Lotes 05, 06, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 26, 29, perfazendo o valor global de R$30.754,90 (trinta mil, setecen-
tos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos).
•NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.06.974.929/0001-06, vence-
dora dos Lotes 11, 25, 31, 33, perfazendo o valor global de R$88.219,00 (oitenta e oito mil, duzentos e dezeno-
ve reais).
•ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.31.151.224/0001-28, vencedora do Lote 01, perfazendo o valor global de R$279,00 (duzentos e setenta e 
nove reais).
•A.D. DAMINELLI EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.10.749.758/0001-80, vencedora do Lote 
32, perfazendo o valor global de R$12.450,00 (doze mil, quatrocentos e cinquenta reais).
•ITENS DESERTOS: Item de nº 15

Loanda, 01 de abril de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  018/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventu-
al prestação de serviços médicos e hospitalares complementar em atendimento de gestante em trabalho de par-
to, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quan-
tidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O 
G A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empre-
sas vencedoras a seguir:
•CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE UGO ROBERTO ACCORSI LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.81.040.024/0001-76, vencedora do Lote 01, perfazendo o valor global de R$261.250,00 (duzentos e sessenta 
e um mil, duzentos e cinquenta reais).

Loanda, 01 de abril de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  020/2021-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de nutrição enteral e/ou oral 1.5 kcal/ml, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

 
• B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO PRODUTOS NUTRICIONAIS, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.29.715.704/0001-22, vencedora 
do Lote 01, perfazendo o valor global de R$10.350,00 (dez mil, trezentos 
e cinquenta reais). 

Loanda, 01 de abril de 2021. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  020/2021-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de nutrição enteral e/ou oral 1.5 kcal/ml, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

 
• B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO PRODUTOS NUTRICIONAIS, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.29.715.704/0001-22, vencedora 
do Lote 01, perfazendo o valor global de R$10.350,00 (dez mil, trezentos 
e cinquenta reais). 

Loanda, 01 de abril de 2021. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  012/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventual 
prestação de serviços médicos complementares de plantões médicos, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal Dr. Seitugu Hirata e das Unidades de Saúde do Município, atendendo assim as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Ane-
xo I, que integra o presente Edital.

RE-RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A 
o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas ven-
cedoras a seguir:
•C PEREIRA VIAL, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.28.934.915/0001-93, vencedora dos Lotes 01 e 02, 
perfazendo o valor global de R$965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil, reais).

Loanda, 01 de abril de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda
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        TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI  
 
Ao primeiro (1°) dia do mês de abril (04) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sito na Avenida Caetano 
Munhoz da Rocha, nº 393, Letra A, Centro, Telefone: (43) 99155-7098, CEP: 86.210-000, na 
cidade de Jataizinho, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.737.944/0001-93, 
neste por sua representante legal, Senhora Daniela Cristina Ferreira Rossato, brasileira, 
casada, empresária, portadora do CPF nº 037.659.459-43, RG nº 5.670.432-9 SESP/PR, 
residente e domiciliada na Rua Padre Vitoriano Valente, nº 1426, Centro, na cidade de Ibiporã, 
Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 242/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  o 
Registro de Preços para eventual aquisição de carnes bovina e filé de peixe, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr,, objetivando recomposição de preços conforme tabela a 
seguir: 

 
Item Descrição Marca Uni. Quant

. 
Valor  

Licitado 
Valor do 
Reajuste 

Valor do Item 
com 

Reajuste 

Valor Total do 
Aditivo 

01 CARNE BOVINA, 
RESFRIADA, TIPO 
MÚSCULO 
TRASEIRO, SEM 
SEBO, SEM 
PELANCAS E OSSOS, 
EM PEDAÇO (ITEM 
PRINCIPAL). 

D’MILL
E 

SIP 
0611 – 

EC 

KG 2.792 R$18,55 R$7,40 R$25,95 R$20.660,80 

02 CARNE BOVINA, 
RESFRIADA, TIPO 
MÚSCULO 
TRASEIRO, SEM 
SEBO, SEM 
PELANCAS E OSSOS, 
EM PEDAÇO (ITEM 
RESERVADO). 

D’MILL
E 

SIP 
0611 – 

EC 

KG 1.220 R$18,55 R$7,40 R$25,95 R$9.028,00 

03 CARNE BOVINA, 
RESFRIADA, TIPO 
MÚSCULO 
TRASEIRO, MOÍDA 

D’MILL
E 

SIP 
0611 – 

KG 3.362 R$17,33 R$8,62 R$25,95 R$28.980,44 
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NO ATO DA 
ENTREGA, SEM SEBO 
E SEM PELANCAS 
(ITEM PRINCIPAL). 

EC 

04 CARNE BOVINA, 
RESFRIADA, TIPO 
MÚSCULO 
TRASEIRO, MOÍDA 
NO ATO DA 
ENTREGA, SEM SEBO 
E SEM PELANCAS 
(ITEM RESERVADO). 

D’MILL
E 

SIP 
0611 – 

EC 

KG 1.250 R$17,33 R$8,62 R$25,92 R$10.775,00 

05 CARNE BOVINA, 
RESFRIADA, TIPO 
ACÉM, MOÍDA NO 
ATO DA ENTREGA, 
SEM SEBO E SEM 
PELANCAS. 

D’MILL
E 

SIP 
0611 – 

EC 

KG 770 R$21,50 R$3,49 R$24,99 R$2.687,30 

06 CARNE BOVINA, 
RESFRIADA, TIPO 
PATINHO, SEM SEBO, 
SEM PELANCAS, EM 
PEDAÇO. 

D’MILL
E 

SIP 
0611 – 

EC 

KG 760 R$26,88 R$7,60 R$34,48 R$5.776,00 

Valor Total do Reajuste ...........................................................................................................................R$77.907,54 
 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$77.907,54 (setenta e sete mil, 
novecentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos), referente aos itens 01, 02, 03, 
04, 05 e 06, conforme tabela acima. 
  Dessa forma a Ata de Registro de preço nº 242/2020-PML, passara de 
R$231.817,00 (duzentos e trinta e um mil, oitocentos e dezessete reais), para 
R$309.724,54 (trezentos e nove mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos). 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 242/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 01 de abril de 2021. 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:      
                                                               
                                      DANIELA CRISTINA FERREIRA ROSSATO 
                            Tibagi Licitações Eireli 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021-PML

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para executar sob regime de empreitada por 
preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DO MURO DE ARRIMO, MURO DE DIVISA E AUMENTO DE MURO NO CEN-
TRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI), NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, LOCALIZADO 
NA RUA ALVARES PENTEADO, no Município de Loanda-Pr.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e 

Considerando a necessidade de rever documentos que fazem parte do respectivo Edital de Licitação (Planilha de 
Serviços, Cronograma Físico Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos), R E S O L V E, suspender a licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 001/2021-PML, ficando este Executivo Municipal a agendar, em momento opor-
tuno nova data para abertura do certame licitatório acima em epigrafe. 

Loanda-Pr, 01 de abril de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021-PML
PROCESSO Nº. 42/2021-PML

MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de cal, cimento e 
tijolo de barro com 6 furos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que inte-
gra o presente Edital. 

ABERTURA: Em virtude das alterações no Edital de Licitação, fica prorrogada para o dia 23 de abril de 2021 as 
09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na 
sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 108.675,00 (cento e oito mil, seiscentos e setenta e cinco reais).

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 01 de abril de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 78 DATA 1 4 2021
FAVORECIDO LETICIA RO BER TA ALVES DE O LIVE IR A
DESTINO VIAGEM M AR IN G A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IARIA REDUZIDA A  C IDADE DE M ARING A-PR, NO 

DIA 01/04/2021, A  SER VIÇ O  DO M UNICÍPIO .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 1-abr-21 5:30 horas
RETORNO 1-abr-21 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  020/2021-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de nutrição enteral e/ou oral 1.5 kcal/ml, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

 
• B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO PRODUTOS NUTRICIONAIS, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.29.715.704/0001-22, vencedora 
do Lote 01, perfazendo o valor global de R$10.350,00 (dez mil, trezentos 
e cinquenta reais). 

Loanda, 01 de abril de 2021. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br      Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
Decreto Municipal n.º 093 / 2021 

 
Súmula: prorroga até às 5:00 do dia 15 (quinze) de abril de 
2021 a vigência das medidas que específica, previstas no 
decreto municipal n.º 071 de 17/03/2021 e adota outras 
providências. 

 
O senhor Antônio Carlos Cauneto, prefeito municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
usando das suas atribuições legais e,  
 
I - considerando a necessidade de a atuação conjunta de toda a sociedade para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19; 
 
II - considerando o decreto n.º 7.230/2021, do Estado do Paraná; 
 
 III - considerando a necessidade de restringir o horário de funcionamento e capacidade de 
lotação de estabelecimentos comerciais; 
 
IV - considerando a relevância em manter a prestação de serviços e atividades voltadas a 
substancia subsistência, saúde e abastecimento dos cidadãos, desde que observadas 
normativas da Secretaria de Estado da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Decreta: 
 
Art. 1.º - Prorroga até dia 15 (quinze) de abril de 2021 o prazo de vigência do Decreto nº 071, 
de 17 de março de 2021. 
 
Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Tamboara/PR., 01 de abril de 2021. 
___________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito 

 


